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PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de feverei 

MO 
Pref 

14. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 022/2014 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995 de 18 de 
dezembro de 2013; 

- 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de '18 de dezembro de 2013, no valor de R$ 
276.996,15 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e quinze centavos), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 81.596,15 (oitenta 
e um mil, quinhentos e noventa e seis reais e quinze centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, da 
forte 899 Construção do Centro da Juventude, no valor de R$ 7.500,00 ( sete mil e quinhentos 
reais), da fonte 077 Recursos F M D D, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), da fonte 171 
FNDE-ED. INFANTIL DEDO á 48 MESES C/C 47713, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e da 
fonte 555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município no valor de R$ 
138.900,00 (cento e trinta e oito mil e novecentos reais) conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na dat 
	a publicação. 

ANDRÉ LUIS BESPALEZ C 
Secretário Municipal 
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A MANDO CORDTS ILHO 
Secretário Municipal de Ad 'nistração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t k  
ESTADO DO PARANÁ 	q1/4\ja, 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°022 DE 11/02/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

HRGÃO: 22- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
INIDADE: 22.01 -ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
PgFUNCIONALSP. P•VATIVIDADE/PROUETO/OPSESPECIACifga FaINAT,UREZAtEMODESPESAV~  	DEONTE111' r:.1;;;ZVAIIORECRA 
i•-,,-- - 	-

46.0000.0.008  28:8 .00 
Despesas 	com 	Devolução/Restituição 	de 

Saldos de Convénios e Congêneres 
INDENIZACOES 	E 3.32a93.00.00 
RESTITUICOES 000 R$ 	2396,15 

t22~,~---.12,11e2gr--.Z.~-r 7' 	"kr.3.: 	_ 	7-;',^/r_Wr..:..rjEW4c13.3i2r:”".~~R.S.C7ITOTALcOERA13txR$11T1212:396316N 
• 

IRÃO:. 8- SEC MUNICIPAL DE OBRAS 
INIflàflF• 
VEUNCIONALW:' 152SATIVIDADEJPROJETO/ORnESRECIAWCft irt.•:-̀ 41~NATUREZA1DA1DESEESkr.kkiati...1 KrEONTE.1  ktVAIIORPr.:424 

15:451:0005.2.026 
Execução de Obras, Reformas, Ampliações, 
Cons. 'Adaptações et:11 Próprios Municipais 

• • 	, nn  OUTROS 	SERMOS • DE 
3.3:99.-39.00.0":".:'. TERCEIROS -P.JURIDICA 000 R$ 	30.000,00 

;  

RGÃO: 15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
fiiDribE• 15 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
leF,UNCIONAI21511 ,aCATIVIDADE/PROJETO/OPt  g1FONTEW rieRsHvÁco-ázkriiis- 	1 
PS244.0012.2.173 

$.244.0012.3.112 
'..J.iáSi: 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculo 
Serviço 	de 	Convivência 	- 	Aquisição, 	e 
Reposição 	de 	Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 

OUTROS: SERVICOS 	DE 3.3.90.39 '
0""0  TERCEIROS -P.JURIDICA 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

000 

899 

RS: 	'44.95a-6,00 

R$ 	7.500.00 

W-41'14fl'S:rArcrigrifftte'4; Ifnr-r-±: . , 	1W.4 	sq),TS-ite-a..4K 	w, 	";•zeW,-- 	-.t9f- 	— 	4TOTAIP.GERAL‘q1R$~6W00:006 

RGÃO: 21 - SEC.MUN. PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
NIDÁDÉ: 21.02 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS 
hFUNCIONALn13 f4",..tiATIVIDADE/PROJETO/ORnESPECIALxêak .,v_9.31,62,?5.1a1NATUREZAWA1DESRESA16~~11rirEONTE9 o Cir.ta VA CIO R Sag-i4 
;ta'  002 0 .2 . 115 

ri:70020.3.005 
:•', L 4. 	. 

F.M.D.D - Manutenção do Fundo Municipal dos 

Direitos Difusos 
F.M.0.0 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 
Equipamentos e Material Permanente 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

4A.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

077 

077 

R$ 	20,000,60 

R$ 	20.000,00 

2f ...21/1rx-c3”...PicisT.2:-'i:.-Ratikii.:?-~,f122 	6,..if_411•141/W--r2Jiralataix,-‘ -~,,rs.--3ZWX-T6- ' 	:V:r. tr`i -rs - i-TOTAL‘,GERALstR$Sfità.:401000;006 

RGÃO:- 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

/FUNCIONAL4,2 ktc,i5ATIVIDADE/RROJETO/OP.1ESRECIA117.144 .-1riNATUREZAIDAMESRES~62).2.5 MEONTE3a: L'ila VA II O R ig.E4i4 
:•" 	5.,r.,: 	. 
27385

U.
.0015.2.050 

r.itrtfittc •• 
Manutenção da Educaçâoinfantil . 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DECONSUMO 

_. 	.. 171 R$ 	9.000.00 

ifyrz,..4-4/ris , 	/istY--1,1.1‘ianW,Ta 	v“.14sf•ioêêaTzT/4~- 	VW-IT‘ix-cT 	-13-‘NN'212...ie;:rM.TOTAItGERAC111R$L. 	910001000 

13- SEC. MUN. AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
410AOË: 13.02 -FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
11FaNCIONAISTX trilATIVIDADERROJETO/OrESPECIALLYta Metitt-,XM NATUR EZA1 DAM ESPES"-W-2.4774 KIFONTE/rxr ai,-.11VALORTrr.Y1 

3.5410011.3.014 
F.M.M.A 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 	de 

Equipamentos e Material Permanente 
EQUIPAMENTOS 	E 4A.90.52.00.00.00 
MATERIAL PERMANENTE 555 R$ 	138.900,00 

ti1t-ÇV.W•ig-.1'41WW/.‘f,  T3-1?-rrU "1:5114." 	1r.r0Wstlãe/frra..e.-."/W-~VrW-C-.:Arrare:riare.-sac—ttr7.-Kr241.TOTAL,1,GERALIff M1;14138:900;006 

-612.1çfirSitIbr276:996i1611 



CM.  
ÓRGÃO: 8 - SEC MUNICIPAL DE OBRAS 
UNI0ADE: 08.02 - DIRETORIA DE OBRAS  
/M/F.UNCIONALW 
15.45.1M005 2 026 

1artraii~7.~~.~.7PW/ialt;;WZar,-% a-a.;alf*-~~E, 
; 

WATIVIDADE/EROUET010PgESRECIAUFWt 
Execução de Obras, Reformas, Ampliações, 

Cons. Adaptações em Próprios Municipais  

f 
VAR/Rb:MI 

R$ 30.000,00 

.20.0TALGERAL9R$M30:00010O1  

nEONTEIS 

000 . 

lfrarir-71NATUREZANDAIDESFIESA~SW4 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXOU 

ANEXO AO DECRETO N°022 DE 11/02/2014 

Crédito Adicional Suplementar.- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

uRGÃO: 22- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
UNIDADE: 22.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
k!..T1FUNCIONALM PaATIVIDADEMR03EIO/ORNESF!ECIALFÇ r' 	NATtJREZADADESPESAnè43 gIFONTEgt SP9VALf0~1 

:9 9.999.9999.9.001 

Wfirr' 
28.843.0000.0.002 

Reserva de Contigêncla 

. 
Amortização e Encargos de Financiamentos 

RESERVA 	 DE 
9.9.99.99.00.00M0 CONTINGENCIA' 

JUROS SOBRE A DIVIDA 
3.2.90.21.00.00.00 POR CONTRATO 

999 

00á 

R$ 

R$ 

2.396,15 

49.200,00 

gfirâNS'es- -er  a; 	;.~rLi*.,F..t0i4'• AN- —.3~,: Ls_L 	"zt/N£.3~1:FWelr.s`J.,'; itTOTALT.GERAC--:RWIX61!696;15N 

e.F.`fa.s..Vwfib,..~~.2,0eÁtaTrol?:~7.03.A. L°:GER/MF7gZrran-W-La..gaF,W:;SZxtffr,.-„Plrarre,-1  Sr.-frx.Wel-77~81t5961-1511 . 	..„ 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

" 	Id2iiklEfinalftall,eNcfg, 	1 ,S 13.É.  g Ria R S á g,à%- 	-;;.) 
'Ase&xx/betl-~xesvM;rx‘t.. ~atux-)v-/ferl 	tri- 

alakiategi--"( 
xxe4.--ízlfrft~se 

Egatagab.F I N Afale, aTf.SURERAVITEF.INANCEIR0.01 
.7--~-rer;--;45-.S3-t‘xe-,-t--nv° -1:fNi`2Fliiitabf;IS::::iZiVrilõ-rn 

Construção do Centro da Juventude 21 045,29 . 	. 	3.705,00 . 	899 17.340,29 
Valor utilizado pelo Decreto n°022/2014 899 7 500 00 

Saldo atual 899 9.840,29 

Recursos F MD D 	 1 927 156 72 	 20,90 077 927.135,82 
" Valor utilizado pelo Decreto n°022/2014 77 40.000,00 

1 Saldo atual 077 887.135 82 

FNDE El) INFANTIL DE 00 á 48 MESES C/C 47713 	 1 281 311 73 1 	 0,00 171 281.311,73 
Valor utilizado pelo Decreto n°022/2014 171 9.000,00 

,t Saldo atual 171 272 311 73 

SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Munl 516.291,82 1 	. 	 76.767,30 555 439.524,52 
„ Valor utilizado pelo Decreto n°022/2014 555 138.900,00 

Saldo atual 566 300.624,62 
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